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O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, situada na Rua
do Comercio, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
01.612.624/0001-22, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Administração e Planejamento, Sr. Davi Leite Marques, brasileiro, portadora do RG
n° 0453550220122 SESP/MA, CPF n°. 611.337.643-55, residente e domiciliado na Rua
do Comercio, 502, Centro, Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n°
005/2021.

CONVOCA a empresa GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:
15.589.623/0001-19 com sede na Avenida GETULIO VARGAS, N° 61, MONTE CASTELO
- São Luís/MA - CEP 65030-005, nesse ato representado por seu Sócio Proprietário
José de Ribamar Diniz empresário portador do CPF n° 753.581.823-49 e do RG n°
412587955 SESP/MA

Para assinatura de termo de Contrato N°. 0600901/2023, PROCESSO N°
06.009/2023 DISPENSA N°. 009/2023, cujo OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA
GRANDE- MA

Cachoeira Grande/MA, 22 de Junho de 2023.

DAVI LEITE MARQUES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Decreto 005/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA, L
RUA DO COMERCIO, 03,CENTRO ^ *c<
CNPJ:01.612.624/0001-22 Â> \AL

S Rubf-

PROCESSO N°. 06.009/2023 «
DISPENSA N°. 009/2023 %

MINUTA DE CONTRATO N°. 0600901/2023, QUE EN^E %t
FAZEM O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA E A
EMPRESA GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), DE
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS:

1.1 - DO CONTRATANTE:

1.1.1 - O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, situada na

f^ Rua do Comercio, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
^^ 01.612.624/0001-22, neste ato representado pela Secretária Municipal de

Administração e Planejamento, Sr. Davi Leite Marques, brasileiro, portadora do RG
n° 0453550220122 SESP/MA, CPF n°. 611.337.643-55, residente e domiciliado na Rua
do Comercio, 502, Centro, Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n°
005/2021.

1.2-DO CONTRATADO:

1.2.1 - GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 15.589.623/0001-19 com
sede na Avenida GETULIO VARGAS, N° 61, MONTE CASTELO - São Luís/MA - CEP
65030-005, nesse ato representado por seu Sócio Proprietário José de Ribamar Diniz
empresário portador do CPF n° 753.581.823-49 e do RG n° 412587955 SESP/MA.

1.3 - DOS FUNDAMENTOS:

1.3.1 - Apresente contratação decorre do Processo Administrativo n°. 06.009/2023,
Dispensa n°. 009/2023, de acordo com a Lei n°. 14.133/2021, com destaque para o

í artigo 72 e para o INCISO Ido artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por
^ suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, apiicando-lhe, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA II - DO OBJETO:
2.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE- MA
conforme abaixo especificado:

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO EDO PAGAMENTO'
3.1 - DO PRAZO:

3.1.1 - O presente instrumento vigorará até 24 de Junho de 2023
3.2 - DO VALOR E DO PAGAMENTO:
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA
#« •« * RUA DO COMERCIO, 03.CENTRO *\ &*L

CNPJ:01.612.624/0001-22

Unid Discriminação Dos Serviços

Und

Und

Capa de Processo, tamanho 22x32cm (fechada),
impressão 1x0cor,papeloff-set 180g
Capa de Processo CPL,tamanho 22x32cm
(fechada),impressão 1x0cor,papeloff-set
240g

Bloco Requisição de Material, tamanho 15x2lcm,
papel off-set 75g, impressão 1x0 cor

Bloco Folha de Despacho, tamanho 21x30cm, papel
off- set!80g, impressão 1x0 cor

Und

Und

M2

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Alvará, tamanho A4, papel off-set 90g,
impressão 4x0cores

Timbrado 4x0cor, papel offset90g, formato 8

Adesivo vinil gloss, comrecorte eletrônico,
impressão4pass

Carimbos diversos

Cartaztamanho 44x64cm,impressão em
policromia,papel couchê 150g
Cartaz tamanho32x44cm, impressão em
policromia.papel couchê 115g
Folder tamanho 21x30cm, impressãoem
policromia.papel couchê 115g, dobrado
Panfleto tam. 15x2 lcm,
impressão empolicromia.papel
couchê 115g

Pasta com bolso, tamanho 22x32cm
fechada,impressão 4x0 cores, papel
supremo 250g

Bloco Bloco de Anotações, tamanho 15x2lcm,com20
folhas, papel off-set 75g impressão 4x4cores,
corteespecial

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Boton adesivo com 7 cm de diâmetro,
impressão 4x0cores

Caneta personalizada, impressãoem 1 cor

Crachá com Cordão, tam. 10xl5cm, imp. 4x0
cores.papel supremo 250g

Baner tamanho l,20x0,80m, impressão em
digitalizadaem lona

Faixa em Lona, tamanho 4,00xl,00m,
impressãodigitalizada

Plaqueta em pvc 3mm, adesivo aplicado a face
[de pvccom acabamento retangular

Quant.

1000

1000

200

200

5000

20000

30

50

500

500

1000

1000

500

50

500

1000

500

50

10

50

VSãSi>br
Ohit

•4

R$ 2%
?d,

R$ 2,76

R$ 13,81

R$21,17

R$ 0,92

R$ 0,46

R$ 82,82

R$ 51,85

R$ 1,20

R$ 0,84

R$ 0,72

R$ 0,72

R$ 4,03

R$ 13,81

R$ 0,36

R$ 2,89

R$ 2,90

R$ 98,95

R$ 417,63

R$ 23,61

V$or c
Total í

R$ 2.300$Ü

R$ 2.760,00

R$ 2.762,00

R$ 4.234,00

R$ 4.600,00

R$ 9.200,00

R$ 2.484,60

R$ 2.592,50

R$ 600,00

R$ 420,00

R$ 720,00

R$ 720,00

R$ 2.015,00

R$ 690,50

R$ 180,00

R$ 2.890,00

R$ 1.450,00

R$ 4.947,50

R$4.176,30

R$ 1.180,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/J/IA
RUA DO COMFRfíin ÍM rcWTOrt SV*" , 'RUA DOCOMERCIO, 03.CENTRO
CNPJ:O1.612.624/Ü001-22

Diagramaçião e Impressão do Informativo
Bimestral da Prefeitura,com 12 páginas,
tamanho tablóide, papelcouchê 115g, impressão
4x4cores

3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 52.422,90 (Cinqüenta e dois mil
quatrocentos e vinte dois reais e noventa centavos), já incluídos os tributos, os
encargos, seguros e demais ônus que porventura possam recair sobre o Município.
3.2.2 - O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva
execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e apósatestodo
setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais,
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de
acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de
eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua
correção.

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o
cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias
à execução do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com
as condições preestabelecidas.
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem
prestados.

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou
que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas
funções.

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou
ações previstas neste Termo;

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste
instrumento;



^

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA
RUA DOCOMERCIO, 03.CENTRO
CNPJ:01.612.624/0001-22 %rtet ,

I) Atuar com poder deimpério suspendendo a execução do contraf^pnrPônus tóaraV
a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATAD^ tte«seus direitos*
adquiridos; ^ <Ü ?
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com opresente instrurttento 0 J"

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA %/ ^|4
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se
de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou
prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade
com o objeto.

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em
função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias

i imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal,
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção
de acidentes.

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto -
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo
de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções;
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido
neste instrumento.

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porele assumidas,
todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a
qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer
documento previsto no edital;
i) Ocontratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária:
Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 04.122.0003 2017 0000
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA,
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CLÁUSULA VII -DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO EFISCALIZAÇÃO DO CCÍ#IKRATO$
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração - Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à
Administração;
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário;
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações;
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e
comunicações pertinentes aos mesmos;

í 7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA VIII • DAS SANÇÕES
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita,
poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima,
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021'
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês
ou 0,0333% por dia de atraso.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do
seguro caução previsto neste instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de
advertência.

d) No caso de multa cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja na
fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor
correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia

í^
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seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o *alor retido
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05-fcinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. \,

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimentojudicial,
aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão
ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do
público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XI - DO FORO:
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimirem eventuais
dúvidas oriundas deste instrumento.

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e
forma para um só efeito.

CACHOEIRA GRANDE/MA, 22 de Junho de 2023.

DAVI LEITE Assinado de forma digital por DAVI
LEITE MARQUES:61133764355

MARQUES:61133764355 Dados: 2023.06.22 o&siai -03 '00'

DAVI LEITE MARQUES
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Contratante

Testemunhas:

-j ríL'fyhseaen^PLm^X
GRAFICf^ EEDITORA LTDA (MATRIZ EFILWIS)

CNPJ: 15.589.623/0001-19
Sócio Proprietário José de Ribamar Diniz

Contratado

1. \mJU~ ká- //^JU^-y



Sexta-Feira, 23 - Junho - 2023 # P.O.Bfjkjlíl festivo
Nome:

Nome:
CPFn0

CPFn0'

AVISO DE RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N° 007/2023:

AVISO DE RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N° 007/2023: A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACHOEIRA GRANDE/MA torna públicoaos interessados o
Resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 007/2023; Processo n°: 001.05/2023; Objeto: Registro de
preços para futura e eventual Contratação de Empresa
Especializada em fornecimento de material permanente e
equipamentos para atender a demanda de diversas secretarias do
Município de Cachoeira Grande/MA, de acordo com o Edital e
seus anexos. Empresas Vencedoras: A DE A RIBEIRO -
COMERCIO, com sede na Rua do Arame, n° 100, Conj. Hab.
Vinhais, São Luís, CEP: 65.071-970, inscrita no CNPJ SOB N°
11.430.463/0001-00, perfazendo um valor global de R$ 47.900,00
(quarenta e sete mil novecentos reais); LOBO DISTRIBUIDORA
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua da Fazenda
(alto do ipem), 23, Quadra A, Anexo A, Antenor Viana, Caxias/MA,
CEP: 65.603-310, inscrita no CNPJ SOB N° 36.140.337/0001-41,
perfazendo um valor global de R$ 524.000,00 (quinhentos e vinte
e quatro mil reais). 30 de março de 2023. Davi Leite Marques,
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

L s*

^K^^

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

DISPENSA 06.009/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO"
'ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.009/2023 - Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRA GRANDE- MA, Contratada: GRAFICA E
EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 15.589.623/0001-19
com sede na Avenida GETULIO VARGAS, N° 61, MONTE
CASTELO - São Luis/MA - CEP 65030-005. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART N° 75
INCISO II DA LE114.133/2021. Valor: R$ 52.422,90 (Cinqüenta e
dois mil quatrocentos e vinte dois reais e noventa centavos).
Cachoeira Grande- MA, 21 de Junho de 2023. DAVI LEITE
MARQUES, Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Rãf?NE©ÍfêÍENTO DE
MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRA GRANDE- MA, VIGÊNCIA: 22/06/2023 até
22/06/2024, valor: R$ 52.422,90 (Cinqüenta e dois mil
quatrocentos e vinte dois reais e noventa centavos).
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: ART. N° 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, RECURSOS:
Próprios, Cachoeira Grande/MA, 22/06/2023. DAVI LEITE
MARQUES, Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO N° 06.014.01/2023

EXTRATO DE CONTRATO N° 06.014.01/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 06.014/2023 PARTES: Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento e a empresa Technocopy
Equipamentos Suprimentos e Serviços LTDA. CPNJ N°:
05.060.367/0001-14. Inscrição Estadual: 12.200.725-5 4. Inscrição
Municipal: 4672500-0 Endereço: Av. São Luís Rei de França Qd
05, Lote 04, loja 04 Mix CenterJardim Eldorado - Turu, São Luís -
Maranhão, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER A DEMANDA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE- MA. VIGÊNCIA'
22/06/2023 até 22/06/2024, valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: ART. N° 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, RECURSOS:
Próprios, Cachoeira Grande/MA, 22/06/2023. DAVI LEITE
MARQUES, Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXT^ATOQE .CONTRATO, fif. QfcOCa.lH/2023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 06 009/2023* PAETÊS Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento e a empresa GRAFICA E
EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 15.589.623/0001-19
com sede na Avenida GETULIO VARGAS, N° 61, MONTE
CASTELO - São Luís/MA - CEP 65030-005. OBJETO:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.014/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.014/2023 - Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRA GRANDE- MA, Contratada: Technocopy
Equipamentos Suprimentos e Serviços LTDA. CPNJ N°:
05.060.367/0001-14. Inscrição Estadual: 12.200.725-5 4. Inscrição
Municipal: 4672500-0 Endereço: Av. São Luís Rei de França Qd
05, Lote 04, loja 04Mix Center Jardim Eldorado - Turu, São Luís-
Maranhão, MODALIDADE: Dispensa de Licitação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. N° 75, INCISO II DA LEI
14.133/2021. Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Cachoeira
Grande- MA, 21 de Junho de 2023. DAVI LEITE MARQUES,
Secretaria Municipal deAdministração e Planejamento.

Este documento pode serverificado noendereço eletrônico
https://www.cachoeiragrande.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-14062023145

Documento assinado digitalmente conforme MP no-
2.200-2 de 24/08/2001, queinstitui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasü.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

GRAFICA EEDITORA LTDA (MATRIZ EFILIAIS)
CNPJ: 15.589.623/0001-19

65030-nnrULI° VARGAS' N° Slf M0NTE CASTEL0" Sâ0 Luís/M&fc CEP

NESTA

Pra£*»s<S*

QICH

S

*/*
%

ASSUNTO: ORDEM DE SERVIÇO

Prezado Senhor,

Ha c _ Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA através
01 ^^^T^^T^1^^0 ePlanejamento, ÍS^^sSb^
força, d>̂ SSí"n? m™?? representado Pelos Secretários abaixo assinados, por
SS a™dw2b£2?/2021/ a seguir der,ominada CONTRATANTE, vêm através
^^^^SMoSjS^!!1^ EEDIT0RA LTDA (mStrÍz!

BWBIHinB
Cachoeira Grande - MA, 23 de Junho de 2023.

DAVI LEITE Assinado de forma digital por DAVI
MARQUES.-61133764355 ^E,TEM?RQUES:61133764355

v< -j.u JJ/OH33D Dados:2023.06.23 10:11:17-03'00!

DAVI LEITE MARQUES
Secretário Municipal de Adm. e Planejamento

PORTARIA NS 052/2021

#
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

ANEXO

Unid Discriminação Dos Serviços Quant.

Und

Und

Capa de Processo, tamanho 22x32cm (fechada),
impressão 1x0cor, papel off-set 180g
Capa de Processo CPL, tamanho 22x32em
(fechada),impressão 1x0cor,papel off-set
240g

Bloco Requisição de Material, tamanho 15x2lcm,
papel off-set 75g, impressão 1x0 cor

Bloco Folha de Despacho, tamanho 21x30cm, papel
off- setl80g, impressão 1x0 cor

Und

Und

M"

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Bloco

Und

Und

Und

Und

Und

Alvará, tamanho A4, papel off-set90g,
impressão 4x0cores

Timbrado 4x0cor, papel offset 90g, formato 8

Adesivo vinil gloss, com recorteeletrônica"
impressão4pass

Carimbos diversos

Cartaz tamanho 44x64cm, impressão em
policromia,papel couchê 150g
Cartaz tamanho 32x44cm, impressão em
policromia,papel couchê 115g
Folder tamanho 21x30cm, impressão em
policromia,papel couchê 115g, dobrado
Panfleto tam. 15x2 lcm,
impressão empolicromia,papel
couchê 115g ".
Pasta com bolso, tamanho 22x32cm"
fechadajmpressão 4x0cores,papel
supremo 250g

Bloco de Anotações, tamanho 15x2 lcm, com 20
folhas, papel off-set 75g impressão 4x4 cores,
corteespecial

Boton adesivocom 7 cm de diâmetro,
impressão 4x0cores

Caneta personalizada, impressão em 1 cor

Crachá com Cordão, tam. 10xl5cm, impTixO
cores,papel supremo 250g

Baner tamanho l,20xQ,80m, impressão em"
digitalizadaem lona

Faixa em Lona, tamanho~4,00xl,00m7~~~~^~
impressãodigitalizada

1000

1000

200

200

5000

20000

30

50

500

500

1000

1000

500

50

500

1000

500

50

10

'% ^
Valor

Unit

R$ 2,30

R$ 2,76

13,81

R$21,17

R$ 0,92

R$ 0,46

R$ 82,82

R$51,85

R$ 1,20

R$ 0,84

R$ 0,72

R$ 0,72

R$ 4,03

R$ 13,81

R$ 0,36

R$ 2,89

R$ 2,90

R$ 98,95

R$417,63

Valor

Total

R$ 2.300,00

R$ 2.760,00

R$2.762,00

R$4.234,00

R$ 4.600,00

R$9.200,00

R$ 2.484,60

R$ 2.592,50

R$ 600,00

R$ 420,00

R$ 720,00

R$ 720,00

R$2.015,00

R$ 690,50

R$ 180,00

R$ 2.890,00

R$ 1.450,00

R$ 4.947,50

R$4.176,30
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20, Und

Und

21.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

Plaqueta em pvc 3mm, adesivoaplicadoa face
de pvccom acabamento retangular
Diagramaçião e Impressão do Informativo
Bimestralda Prefeitura, com 12 páginas,
tamanho tablóide, papelcouchê 115g,impressão
4x4cores

50

500

n a\/i i erre Assinado deforma digital por
UAVI Lt! Ib DAV| LE!TE

MARQUES:61133764355 marquesa 13376*355
Dados: 2023.06.23 10:11:30 -03'00'

DAVI LEITE MARQUES

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento
PORTARIA Ne 052/2021

$© *"

CACH^E

R$23

R$ 3,00
%d-

VALOR TOTAL R$ 52.422,90
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PORTARIA N° 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal de
Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista
na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:

Art. 1o Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matrícula 043, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão.

Parágrafo único. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE, ESTADO DO
MARANHÃO, aos 06 de janeiro de 2021.

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO CÉSAR CASTRO Raimundocésar castro de
DE SOUSA:77693507353 SOUSA.77093507353

Dados: 2022.02.02 11:09:34 -03'00'

Raimundo César Castro de Sousa
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEiTO

PORTARIAS

PORTARIA N°003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal
de Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições
constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:

Art. 1o Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matrícula
043, para oCargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal
de Cachoeira Grande, Estado do Maranhão.
Parágrafo único. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação e revoga as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA
GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, aos 06 de janeiro de 2021.

Raimundo César Castro de Sousa
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 004, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

Nomeia a Comissão Permanente de Processo Administrativo.

O Prefeito Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o recebimento do ofício n°012022, do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a instauração de
Processo Administrativo e a nomeação de servidores para compor
a comissão processante.

RESOLVE:

Art. 1o Designar os (as) servidores (as) abaixo identificados (as)
para compor a Comissão de Processo Administrativo com vistas à
apuração das infraçõesadministrativas, instaurar e dar andamento
aos respectivos processos administrativos.

1. MARIA DO ESPIRITO SANTO CASTRO MARQUES SILVA,
professora, matrícula 0159, para exercer o cargo de Presidente
2. MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA C. COSTA, professora,
matrícula 1249, paraexercer o cargo de Secretária e;
3. ISAIAS LOPES BEZERRA SOBRINHO, professor, matrícula
0031, para exercer o cargode Vogai.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data desua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Cachoeira Grande,
Estado do Maranhão, aos 02 de fevereiro de 2022.

Raimundo César Castro de Sousa
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 005, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

Abertura da instauração do ProcessoAdministrativo.

O Prefeito Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão, no uso desuasatribuições constitucionais e na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o recebimento do ofício n° 012022, do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a instauração de
Processo Administrativo ea nomeação de servidores para compor
a comissão processante da empresa T C L RABELO COELHO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

Este documento pode serverificado no endereço eletrônico
https://www.cachoeiragrande.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-360220223622

Documento assinadodigitalmente conforme MP no-
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


